
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE 
ESTAüO DE SAO PAULO 

Fls. No 

LIVRO DE LEIS 

LEI O R D I N ~ A  no 1846 

''Auto&a o Podw F x d o  a repasslrr subveQFaes para a 
Asw&ç& de Pais e Amigos dos Excepciooais de h - 
APAE" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIQUETE, spnwou e eu, F'refe'ito do Município, sanciono a 
seguiute Lei. 

Art. 1' - Fica o Poder Exeouhvo aldmizado a subvcnc!onar a Asaocjaçáo de P*is e Amigos 
dos Excepcionais de Piqade até o valor de RS 1&700@ (Demito mil e se&ceatos reais), no 
kcorrer do Exencicio F k ù o  de 2008. 

Pmigdo Único - O atendbmto especial natizacao pela APAE-Lorena s e d  exteosível para até 10 

(dez) excepcionais e o seu custo mensal no valor de W170,OO (cento e setenta reais). 

Art. 2' - A Entidade benekiada ccnn a subvenção presta6 contas dos ~~xwsos transferidas 
nos moldqdaç. iestnições emanadas pelo Tniumai de Contas do Estado de São Pauio e demais 
e x i ~ m o t í d s s n a ~ c a a n e x a d e ~ e n i o  

A r L S -  A s d e s p e s a s ~ d e s t a L e i s e r s O c o b e r t a s p e l a d c & ç & ~ a o  
~~ vigente, na Seontaria Municiial de Promoção Social, sob a h c i d  programática 
08.244.400rl.230-4, ecm6mica 3.350.43.00, Fonte 01, suplemeotao&o se necessino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE, 28 de mqu de 2008. 

o T A m I  & DRiGuEs DA SILVA 
Prefeito Municipai 

Rtgistda ao Livro Próprio da Secretariri Gaal do Mw$@o e pub- ao Paço 
Mmiqai aos vinte e oito dias do mês de m a ~ ~ o  do ano de d á s  mil e oito. 




